
Decretos
DECRETO Nº 55.081, 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2009

Declara de utilidade pública, para fins 
de desapropriação pela VIARONDON 
CONCESSIONÁRIA DE RODOVIA S.A., 
imóvel necessário à execução de obras 
e serviços no km 367+767m da Rodovia 
Marechal Rondon, SP-300, Município de 
Avaí, Comarca de Bauru, no trecho que 
especifica e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos 
artigos 2º e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 
de maio de 1956, e do disposto no Decreto estadual n° 
53.313, de 8 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim 

de ser desapropriado pela VIARONDON CONCESSIO-
NÁRIA DE RODOVIA S.A., empresa concessionária de 
serviço público, por via amigável ou judicial, o imóvel 
descrito e caracterizado na planta cadastral de código 
nº DE-19.300.367-7-D03/001 e memorial descritivo, 
constantes do processo ARTESP-8.611/2009-ST, neces-
sário à execução de obras e serviços no km 367+767m 
da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, Município de 
Avaí, Comarca de Bauru, com área total de 2.712,11m2 
(dois mil, setecentos e doze metros quadrados e onze 
decímetros quadrados), dentro do perímetro a seguir 
descrito, imóvel este que consta pertencer aos proprie-
tários, a saber: a área a ser desapropriada, conforme 
planta n° DE-19.300.367-7-D03/001, situa-se entre o 
km 367+692m e o km 367+860m da Rodovia Marechal 
Rondon, SP-300, Município de Avaí, Comarca de Bauru, 
que consta pertencer a Nelson Breda e Neusa Doracy 
Breda, é assim descrita e confrontada: linha de divisa 
partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7547568,1900 e E=681592,7340 sendo constituída 
pelos segmentos: 1-2 - em linha reta com azimute 
302°25’5”, distância de 36,35m; 2-3 - em linha reta 
com azimute 207°48’5”, distância de 23,40m; 3-4 - 
em linha reta com azimute 303°6’41”, distância de 
45,58m; 4-5 - em linha reta com azimute 306°44’34”, 
distância de 20,64m; 5-6 - em linha reta com azimute 
330°36’18”, distância de 14,04m; 6-7 - em linha reta 
com azimute 359°33’14”, distância de 16,57m; 7-8 
- em linha reta com azimute 352°28’3”, distância de 
10,97m; 8-9 - em linha reta com azimute 316°18’32”, 
distância de 39,75m; 9-1 - em linha reta com azimute 
128°18’22”, distância de 168,52m; perfazendo uma 
área de 2.712,11m2 (dois mil, setecentos e doze metros 
quadrados e onze decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a VIARONDON CONCESSIONÁRIA 
DE RODOVIA S.A. autorizada a invocar o caráter de 
urgência no processo judicial de desapropriação, para 
fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal 
nº 2.786, de 21 de maio de 1956, devendo a carta de 
adjudicação ser expedida em nome do Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do 
presente decreto correrão por conta de verba própria da 
VIARONDON CONCESSIONÁRIA DE RODOVIA S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de novembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de novembro de 

2009.

DECRETO Nº 55.082, 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso, a título precário e gratuito, e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de 
Nova Granada, do imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

permitir o uso, a título precário e gratuito, e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de Nova Grana-

da, de um imóvel localizado na Avenida Adolfo Rodri-
gues, nº 1.067, Centro, naquele município, antigo prédio 
ocupado pelo Posto Fiscal da Secretaria da Fazenda, 
com 1.217,40m2 (um mil, duzentos e dezessete metros 
quadrados e quarenta decímetros quadrados) de ter-
reno e 294,50m² (duzentos e noventa e quatro metros 
quadrados e cinqüenta decímetros quadrados) de área 
construída, cadastrado no SGI sob o nº 15.468, confor-
me identificado nos autos do expediente GDOC-18834-
542511/2007-PGE (CC-116.639/2009).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à instalação das Coorde-
nadorias da Educação e do Esporte do município, do 
Centro Cultural Municipal, da Oficina de Treinamento 
de Costura e de um Posto do INSS.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este 
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado 
pela unidade competente da Procuradoria Geral do 
Estado, dele devendo constar as condições impostas 
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de novembro de 2009
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de novembro de 

2009.

DECRETO Nº 55.083, 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2009

Transfere da administração da Secretaria 
da Saúde para a da Procuradoria Geral do 
Estado, o imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da 

Secretaria da Saúde para a da Procuradoria Geral do 
Estado, um imóvel localizado na Rua Conde do Pinhal, 
nº 2.041, Jardim São Carlos, Município de São Carlos, 
ocupado pelo Laboratório II de São Carlos, antigo Labo-
ratório Adolpho Lutz, com 1.102,50m2 (um mil, cento e 
dois metros quadrados, e cinqüenta decímetros quadra-
dos) de terreno e 800,56m2 (oitocentos metros quadra-
dos e cinquenta e seis decímetros quadrados), de área 
construída, cadastrado no SGI sob o nº 1.070, conforme 
identificado no expediente GDOC-18882-878895/2008-
PGE (CC-116.644/2009).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à instalação da Procuradoria 
Regional de São Carlos-PR/12, da Procuradoria Geral 
do Estado.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de novembro de 2009
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de novembro de 

2009.

DECRETO Nº 55.047, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 2009

Retificação do D.O. de 17-11-2009
No artigo 1º... inciso XII, leia-se como segue e não 

como constou:
XII - Centro Estadual de Educação de Jovens e Adul-

tos Monsenhor Cícero de Alvarenga, em Taubaté, criado 
pelo Decreto nº 29.492, de 4 de janeiro de 1989, com 
o patronímico outorgado pela Lei nº 6.696, de 15 de 
fevereiro de 1990;

Atos do Governador
DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 26-11-2009
No processo PGE-18492-380375-09 (SGP-115.525-

09), sobre autorização para o provimento de cargos 
mediante o aproveitamento de remanescentes de con-
cursos públicos: “Diante dos elementos de instrução do 
processo, das manifestações das Secretarias de Econo-
mia e Planejamento e da Fazenda, e tendo presente o 
pronunciamento favorável do Presidente do Comitê de 
Qualidade da Gestão Pública, autorizo a Procuradoria 
Geral do Estado a adotar as providências necessárias 
visando ao provimento de 36 cargos de Executivo Públi-

co, nas vagas relacionadas à fl.56, mediante o aprovei-
tamento de candidatos remanescentes de concursos 
públicos com prazo de validade em vigor, observadas 
as disponibilidades orçamentárias e a vigência proposta 
pela Secretaria de Economia e Planejamento à fl.74, e 
obedecidos os demais preceitos legais e regulamentares 
atinentes à espécie.”

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução CC-52, de 26-11-2009
Altera a redação dos dispositivos que especifica do 
Regulamento do Pregão Eletrônico para a adminis-
tração direta, autárquica e fundacional do Estado, 
aprovado pela Resolução CC-27-2006

O Secretário-Chefe da Casa Civil, na qualidade de 
Presidente do Comitê de Qualidade da Gestão Pública, 
resolve:

Artigo 1º - Os dispositivos adiante especificados do 
Regulamento do Pregão Eletrônico para a administra-
ção direta, autárquica e fundacional do Estado, aprova-
do pela Resolução CC-27-2006, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I - o artigo 12:
“Artigo 12 - A fase externa do pregão eletrônico 

observará as seguintes regras:
I - divulgação do aviso de abertura do pregão ele-

trônico, observadas as disposições do artigo 10 deste 
regulamento;

II - possibilidade de os detentores de senha:
a) acessarem o procedimento do pregão eletrônico;
b) preencherem as declarações ali constantes e 

legalmente exigíveis;
c) enviarem propostas e anexos se houver, desde a 

data da divulgação da íntegra do edital, no sítio www.
bec.sp.gov.br, e até o momento anterior ao início da 
sessão pública;

III - início da sessão pública, no dia e horário previs-
tos no edital, com:

a) abertura das propostas;
b) divulgação da grade ordenatória dos preços pro-

postos, em ordem crescente de valores;
c) desclassificação e divulgação daquelas cujo obje-

to não atenda às especificações fixadas no edital;
d) divulgação de grade das propostas classificadas, 

após o desempate, se necessário;
IV - realização da etapa de lances, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, para os autores das 
propostas classificadas;

V - admissão de lances cujos valores forem inferio-
res ao de menor valor registrado no sistema, ou inferio-
res ao do último valor apresentado pela própria licitan-
te ofertante, observada, em ambos os casos, a redução 
mínima entre eles quando estabelecida no edital;

VI - prevalência do primeiro lance recebido se ocor-
rerem dois ou mais lances do mesmo valor;

VII - informação, aos licitantes, no decorrer da etapa 
de lances, pelo sistema eletrônico:

a) dos lances admitidos, horário de seu registro no 
sistema e respectivos valores;

b) do tempo restante para o encerramento da etapa 
de lances;

VIII - prorrogação automática da etapa de lances 
pelo sistema, visando à continuidade da disputa, quan-
do houver lance ofertado nos moldes estabelecidos no 
inciso V, deste artigo, nos últimos 3 minutos do período 
previsto no § 1º do mesmo artigo, ou durante os perío-
dos de prorrogação;

IX - encerramento da etapa de lances, observado o 
disposto no inc. VIII e § 1º deste artigo;

X - divulgação da classificação das propostas e 
lances;

XI - garantia do exercício do direito de preferência 
por parte de Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Cooperativas, se for o caso;

XII - possibilidade de negociação, pelo pregoeiro, 
com o autor da melhor oferta, mediante troca de men-
sagens abertas, visando à redução do preço;

XIII - exame e decisão motivada sobre a aceitabili-
dade do menor preço ofertado;

XIV - realização da etapa de habilitação após a 
aceitabilidade do preço ao final obtido, observadas as 
seguintes diretrizes:

a) verificação, pelo pregoeiro, dos dados e informa-
ções do autor da oferta aceita, existentes no Caufesp 
ou em outro meio eletrônico hábil, observado o dispos-
to nos §§ 3º e 4º deste artigo;

b) possibilidade de o licitante suprir ou sanear 
eventuais omissões ou falhas, relativas ao cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos no edital, 
mediante a apresentação de documentos, desde que os 
envie, por meio de fac-símile (fax) ou outro meio ele-
trônico, no curso da própria sessão pública do pregão 
e até a decisão sobre a habilitação, observado o § 4º 
deste artigo;

c) os originais ou cópias autenticadas enviadas na 
forma prevista na alínea “b” deste inciso deverão ser 
apresentados no endereço indicado no edital, em até 2 
dias após o encerramento da sessão pública, sob pena 
de invalidade do respectivo ato de habilitação e aplica-
ção das sanções cabíveis;

d) constatado o cumprimento dos requisitos e con-
dições estabelecidos no edital, o licitante será conside-
rado habilitado e declarado vencedor do certame;

e) por meio de aviso lançado no sistema, o prego-
eiro informará aos licitantes que poderão consultar as 
informações cadastrais do licitante vencedor no sítio 
www.bec.sp.gov.br, esclarecendo, ainda, o teor dos 
documentos recebidos por fac-símile (fax) ou outro 
meio eletrônico;

XV - exame da oferta subsequente de menor preço, 
pelo pregoeiro, se o preço da melhor oferta não for 
aceitável ou se o licitante detentor dessa oferta não 
atender às exigências de habilitação, observado o dis-
posto nos incs. XII e XIII deste artigo e, assim, sucessi-
vamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo 
autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que 
será declarado vencedor;

XVI - declarado o vencedor, qualquer licitante pode-
rá interpor recurso, imediata e motivadamente, na 
própria sessão pública, observado o disposto no § 5º 
deste artigo;

XVII - comunicação, por mensagem do pregoeiro 
lançada no sistema, informando aos recorrentes que 
poderão apresentar memoriais de recurso no prazo de 
3 dias e aos demais licitantes, que poderão apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos, no endereço defi-
nido no edital;

XVIII - os memoriais de recurso e as contra-razões, 
se houver, serão oferecidos por meio eletrônico no 
www.bec.sp.gov.br e a apresentação de documentos 
relativos às peças antes indicadas, se houver, será 
efetuada mediante protocolo, no endereço definido no 
edital, observados os prazos previstos no inciso XVII 
deste artigo;

XIX - o acolhimento do recurso, que terá efeito 
suspensivo, importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento;

XX - decididos os recursos e constatada a regula-
ridade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório;

XXI - se não houver recurso, na forma prevista no 
inc. XVI deste artigo, o pregoeiro adjudicará o objeto 
do certame ao licitante vencedor, na própria sessão, 
propondo à autoridade competente a homologação do 
procedimento licitatório.

§ 1º - A etapa de lances terá duração de 15 minu-
tos, sem prejuízo da possibilidade de prorrogação pre-
vista no inc. VIII deste artigo.

§ 2º - A prorrogação de que trata o inc. VIII deste 
artigo, encerrar-se-á, automaticamente, quando atin-
gido o terceiro minuto contado a partir do registro no 
sistema, do último lance que ensejar prorrogação.

§ 3º - Os documentos passíveis de obtenção 
mediante consultas efetuadas por meio eletrônico hábil 
de informações, distintos do Caufesp, deverão ser ane-
xados aos autos da licitação, salvo impossibilidade 
certificada e devidamente justificada pelo pregoeiro.

§ 4º - Ressalvada a indisponibilidade de seus pró-
prios meios, a Administração não se responsabilizará 
pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 
hábeis de informações, no momento da verificação a 
que se refere à alínea “a” ou para a transmissão de 
cópias de documentos, a que se refere à alínea “b”, 
ambas do inc. XIV deste artigo, hipóteses em que, em 
face do não saneamento das falhas constatadas, o lici-
tante será declarado inabilitado.

§ 5º - A não interposição de recurso, nos moldes 
previstos no inc. XVI deste artigo importará a decadên-
cia do direito de recorrer.”; (NR)

II - a alínea “f”, do inc. II, do art. 13:
“f) a redução mínima admissível entre os lances;”; 

(NR)
III - o artigo 14:
“Artigo 14 - Compete ao pregoeiro a coordenação 

dos trabalhos da equipe de apoio e a condução da 
sessão pública do pregão eletrônico, cabendo-lhe, espe-
cialmente:

I - promover o agendamento do pregão no sistema 
eletrônico;
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